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Votuporanga, 06 de maio de 2025. 

Ofício Nº 32/SECULT/2025 

Assunto: Resposta do Requerimento nº 135/2025 

  

Excelentíssimo Senhor, 

 

Vimos por meio deste, em resposta ao Requerimento nº135/2025, do vereador Emerson 

Pereira, conforme enviado para esta secretaria responder as seguintes perguntas: 

1. Em relação ao Corpo Técnico constituído pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, há funcionários com formação artística? Se sim, este possui autonomia de palavras 

nas articulações culturais no município? 

Sim, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo conta com um corpo técnico qualificado e com 

formação específica nas áreas artísticas. Os profissionais da pasta possuem não apenas 

formação acadêmica, mas também experiência prática em diversas áreas da cultura, como artes 

visuais, música, teatro, dança, cinema e literatura. Quanto à autonomia, a equipe técnica tem 

plena liberdade para se expressar e contribuir nas articulações culturais do município, sempre 

alinhada às diretrizes estratégicas estabelecidas pela gestão municipal e pela Secretaria. A 

autonomia no desenvolvimento de propostas culturais é garantida para garantir que as ações 

culturais sejam fundamentadas no conhecimento técnico e na prática artística. 

 

2. O corpo técnico atualmente constituído pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo conta com profissionais com formação específica na área artística, tais como artes 

visuais, música, teatro, dança, cinema, literatura, entre outras? 

Sim, a Secretaria conta com profissionais qualificados em diversas áreas artísticas. A equipe 

técnica é composta por especialistas com formação específica em áreas como música, teatro, 

cultura popular e outras manifestações culturais. A diversidade dessas formações permite que 

a Secretaria desenvolva um trabalho abrangente e eficiente, respeitando e promovendo todas 

as expressões culturais do município. 
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3. Quantos desses profissionais possuem formação superior ou técnica em áreas 

relacionadas à arte e à cultura? 

A grande maioria dos profissionais que compõem a equipe da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo possui formação superior ou técnica nas áreas de arte e cultura. A Secretaria se 

empenha em manter uma equipe qualificada, com profissionais formados nas mais diversas 

vertentes culturais, garantindo que as políticas públicas culturais sejam baseadas em 

conhecimentos sólidos e adequados a cada área específica. 

 

4. Há servidores com experiência comprovada em gestão cultural, produção artística 

ou projetos culturais? 

Sim, a Secretaria de Cultura e Turismo conta com servidores que possuem vasta experiência em 

gestão cultural, produção artística e execução de projetos culturais. Muitos desses profissionais 

possuem um histórico de atuação em importantes projetos no município e em outras 

localidades, o que proporciona uma gestão eficiente e de qualidade. A experiência na gestão 

cultural é fundamental para a formulação de políticas públicas que atendam às demandas da 

comunidade e promovam a arte de forma integrada e inovadora. 

 

5. Existem critérios técnicos específicos para a composição da equipe responsável pela 

formulação e execução de políticas públicas culturais no município? 

Sim, a composição da equipe responsável pela formulação e execução das políticas públicas 

culturais do município segue critérios técnicos rigorosos. A escolha dos profissionais leva em 

consideração a formação acadêmica, a experiência prática nas respectivas áreas culturais e a 

habilidade para gerenciar projetos culturais de impacto. Além disso, a seleção é sempre pautada 

pela busca de um time multidisciplinar, que possa abordar as questões culturais de maneira 

integrada, atendendo às necessidades da população de forma eficiente. 

 Sem mais, para o presente momento, certos de termos oferecido os esclarecimentos 

necessários, nos colocamos à disposição. 

 

Atenciosamente, 
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             Thayane Bianca Cobacho de Oliveira 

Secretária de Cultura e Turismo, em exercício. 
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